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1. Mensagem da Presidente  
A Associação Nacional das Farmácias é hoje uma voz ativa pela Saúde em Portugal, fruto 

de uma história construída com base na união entre as farmácias, na colaboração com 

parceiros e agentes do setor da saúde e no compromisso permanente com as pessoas 

que servimos. Este percurso assenta numa vontade contínua de transformação, 

orientada para melhorar a saúde das pessoas e para garantir qualidade, rigor e inovação 

na forma como prestamos o nosso serviço.  

Deste compromisso resultam relações sólidas de confiança com os nossos associados, 

parceiros, entidades públicas, reguladores e com a sociedade em geral, sustentadas por 

uma atuação consistente e alinhada com os valores que definem a nossa missão.  

Num ambiente cada vez mais exigente e complexo, preservar essa confiança exige que a 

ética e a integridade ocupem um lugar central na sustentabilidade e na credibilidade das 

organizações. Para a ANF, agir com transparência, rigor e respeito pelos princípios que 

nos orientam não é apenas uma obrigação - é parte essencial da confiança que nos é 

depositada.  

O Código de Conduta e Ética Profissional reflete a cultura que procuramos promover, 

orientando a forma como atuamos nas nossas relações profissionais, nas decisões que 

tomamos e na forma como colaboramos. O comportamento ético depende de todos e, 

independe ntemente da função que desempenhamos, cada um de nós contribui para 

reforçar a credibilidade da ANF. 

A liderança da ANF assume um papel particularmente relevante neste processo, 

promovendo ativamente uma cultura de integridade, dando o exemplo nas decisões e nos 

comportamentos e criando as condições para que as orientações aqui definidas sejam 

compreendid as, partilhadas e aplicadas no dia a dia. Liderar implica também incentivar a 

uma atuação transparente e coerente com os valores que norteiam a nossa organização.  

O futuro da ANF constrói -se através do contributo, das decisões e do exemplo de cada 

pessoa que dela faz parte. Para o construir, contamos com o compromisso de todos.  

 

Ema Paulino 

Presidente da Direção da ANF 
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2. Mensagem do Diretor -Geral 
As organizações constroem, ao longo do tempo, uma identidade própria. Essa identidade 

reflete -se não apenas na imagem que projetam, mas sobretudo nos valores que as 

inspiram e na forma como se traduzem nas decisões, nos comportamentos e nas relações 

que es tabelecem. A forma como são percecionadas depende da coerência entre aquilo 

que afirmam, aquilo que valorizam e a forma como atuam.  

Na Associação Nacional das Farmácias, garantir esse alinhamento entre identidade, 

valores e comportamentos assume particular importância. Mais do que uma dimensão 

simbólica, trata -se de um fator estratégico para fortalecer a confiança, consolidar a 

cultura  organizacional e assegurar uma atuação consistente, rigorosa e responsável na 

relação com a sociedade.  

É neste enquadramento que o Código de Conduta e Ética Profissional se afirma como um 

referencial comum para a forma como atuamos e nos relacionamos, tanto dentro da 

organização como com todos aqueles com quem trabalhamos, apoiando a tomada de 

decisões e or ientando os comportamentos no dia a dia.  

Na ANF promovemos uma cultura de abertura, onde falar abertamente e expressar dúvidas, 

preocupações ou sugestões é não só bem -vindo, como incentivado. Encorajamos todos os 

colaboradores, independentemente da sua função ou nível hierárquico, a partilhar as suas 

perspetivas e a colocar questões sempre que necessário, contribuindo para um ambiente 

de confiança e transparência.  

Cada colaborador representa a organização através das suas ações. As decisões e os 

comportamentos individuais têm impacto direto na reputação e na credibilidade da 

organização. Por essa razão, o cumprimento do Código e uma atuação responsável e 

íntegra con stituem uma expectativa fundamental da nossa cultura organizacional.  

Convido todos a conhecer, compreender e aplicar o Código de Conduta e Ética 

Profissional, agindo sempre com sentido de dever e responsabilidade. É este compromisso 

que sustenta a confiança na ANF e inspira a nossa atuação.  

  

Nuno Cardoso 

Diretor -Geral da ANF 
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3. Enquadramento  
O presente Código  de Conduta e Ética Profissional  estabelece os princípios e as normas 

de conduta e ética orientadoras que devem ser observados e consistentemente adotados 

e respeitados por todos os colaboradores das entidades que fazem parte do grupo ANF 

que se encontram em âmbito , independentemente do seu vínculo contratual.  

O universo de entidades d a Associação Nacional das Farmácias  (de ora em diante 

designad o ǇƻǊ ά!bCέύΣ para efeitos do presente Código , integra as  seguintes sociedades : 

Associação Nacional das Farmácias, A Ver Navios em Santa Catarina, Infosaúde e 

Globalvet.  

As entidades que integram o grupo ANF regem-se pelos mais elevados padrões de atuação 

junto dos seus sócios, acionistas, clientes, fornecedores, parceiros, demais stakeholders  

e da sociedade portuguesa em geral, tendo por base a Missão, os Valores e a Visão da ANF. 

Os princípios e as normas orientadoras aqui estabelecidos, têm como objetivo apoiar os 

colaboradores no seu dia a dia, ajudando-os a adotar a melhor conduta profissional, dentro 

dos padrões éticos exigidos, reforçando o compromisso d a ANF com a integridade, a ética 

e a transparência.  

O Código não substitui as políticas, procedimentos e demais documentação interna 

existente em cada área  de negócio, constituindo antes  uma base de referência para lhes 

dar suporte . 

4. Informações prévias  

4.1. O que é o Código de Conduta e Ética Profissional ? 

O Código é um documento que estabelece  as regras de conduta, de natureza ética e 

deontológica, bem como os princípios que devem ser observados por todos  os que 

integram a ANF.  

As orientações aqui definidas têm por base a Missão, os Valores e a Visão ANF, refletindo a 

forma como a organização deve exercer a sua atividade e relacionar -se com os seus 

stakeholders.  

O presente Código organiza -se em diferentes áreas. Após um enquadramento geral, 

apresenta orientações sobre a atuação da ANF e dos seus colaboradores, bem como 

regras destinadas a assegurar a integridade no local de trabalho, nas atividades e nas 

relações com as partes interessadas. Inclui ainda disposições relativas à proteção da 
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informação, dos dados e dos ativos da ANF, bem como os mecanismos de aplicação, 

acompanhamento e monitorização do cumprimento do presente Código.  

4.2. A quem se aplica? 

O Código aplica-se a todas as pessoas e entidades que atuem em nome da ANF ou que com 

ela se relacionem, nomeadamente:  

¶ Colaboradores, independentemente da função, do vínculo ou do nível hierárquico;  

¶ Membros dos órgãos sociais , de administração  e de direção ; 

¶ Prestadores de serviços, fornecedores e outros terceiros, sempre que atuem em 

representação da ANF ou no âmbito de relações profissionais, contratuais ou 

institucionais  (por exemplo, em viagens de negócio, participações em reuniões, 

conferências, ações de formação, outr os). 

4.3. Por que foi criado ? 

Este Código foi desenvolvido com os seguintes objetivos essenciais:  

i. Dar a conhecer os princípios que orientam a atividade da ANF; 

ii. Estabelecer as regras de conduta, de natureza ética e deontológica, aplicáveis a 

todos que atuem em nome da ANF; 

iii. Promover a adoção destes princípios e regras nas relações internas e externas d a 

ANF;  

iv. Reforçar a imagem institucional e a credibilidade d a ANF; 

v. Assegurar o cumprimento das obrigações decorrentes do Regime Geral de 

Prevenção da Corrupção, previsto no Decreto -Lei n.º 109 -E/2021, de 09 de 

dezembro.  

4.4. A quem recorrer, no caso de dúvidas ? 

Embora o Código procure oferecer orientações claras e detalhadas, não é possível 

antecipar todas as situações ou circunstâncias que possam surgir no dia a dia.  

Sempre que subsistam dúvidas ou preocupações, espera -se que os colaboradores as 

partilhem e procurem orientação antes de agir, expressando o seu ponto de vista de forma 

aberta. Colocar uma questão, pedir aconselhamento ou partilhar uma preocupação é um 

ato  de responsabilidade e contribui para uma cultura de integridade e confiança.  

Atendendo à natureza da situação, poderão mostrar -se adequados diferentes canais de 

comunicação. Sempre que possível, a dúvida, preocupação ou pedido de informação deve 

ser partilhado , em primeira instância , com a respetiva hierarquia . A liderança da ANF 

assume um papel crucial , não só na promoção de um ambiente de confiança que propicie 

essa partilha, como na atuação subsequente . Em alternativa, sempre que surjam dúvidas 
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quanto à adequação, enquadramento ou autorização de iniciativas ao abrigo do presente 

Código, os colaboradores podem procurar esclarecimento junto dos contactos 

disponibilizados no Anexo II deste Código, conforme a natureza da questão.  

Quando tal não for possível, o colaborador pode procurar orientação junto da Direção de 

Risco e Compliance, através do email responsavel.cumprimento.normativo@anf.pt , que 

realizará as diligências necessárias para tratamento e/ou encaminhamento interno do 

tema, com imparcialidade e confidencialidade.  

Sempre que um colaborador tenha conhecimento  de uma situação de evidente violação ao 

Código de Conduta e Ética Profissional, deve reportá -la utilizando os Canais de Denúncia 

disponíveis  na ANF, conforme detalhado no capítulo 12.2. 

5. Definições  
Termo  Descrição  

Clientes  Pessoas singulares ou coletivas com quem a ANF tenha celebrado 

contratos pelos quais se obrigue perante aquelas.  

Conformidade  Cumprimento de todas as leis, regulamentos, regras, diretrizes, 

políticas, procedimentos e padrões éticos em todos os países onde a 

ANF esteja presente. 

Colaboradores  Todos os membros dos órgãos societários e associativos, dirigentes e 

colaboradores da ANF, sob qualquer forma de vínculo, incluindo 

trabalhadores temporários, consultores, procuradores, mandatários, 

ou outras pessoas que lhe prestem serviço, a título perma nente ou 

ocasional.  

Direitos 

Humanos 

Os direitos e liberdades fundamentais que assistem a todas as 

pessoas e garantem o respeito pela sua dignidade, igualdade e 

liberdade, independentemente da sua função, contexto ou condição 

pessoal.  

Fornecedores  Qualquer pessoa ou entidade que forneça bens ou serviços às 

entidades da ANF. 

Informação 

classificada  

Inclui, sem limitação, informação pessoal dos colaboradores, e de 

terceiros, o know -how, informação de I&D, societária, técnica, legal, 

financeira ou contratual e bem assim como toda e qualquer 

informação classificada como confidencial ou restrita.  

Infrações 

conexas  

Suborno, tráfico de influência, pagamentos de facilitação, concessão 

ou aceitação de vantagens indevidas, bem como quaisquer outras 

práticas ilícitas destinadas a influenciar decisões, obter benefícios 

ilegítimos ou criar situações de favorecimento, direto  ou indireto, no 

setor público ou privado.  

mailto:responsavel.cumprimento.normativo@anf.pt
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Termo  Descrição  

Partes 

interessadas ou 

stakeholders  

Pessoas, entidades ou grupos que possam afetar ou ser afetados 

pelas atividades, produtos ou serviços, incluindo colaboradores, 

sócios, associados, acionistas, clientes, fornecedores, contrapartes, 

parceiros de negócio, entidades reguladoras e comunidades.  

Todos Aqui considerados os associados, sócios, acionistas, membros dos 

órgãos de administração e das comissões executivas, diretores, 

colaboradores, clientes, contrapartes, fornecedores e parceiros de 

negócio.  

6. Atuação d a ANF 

6.1. Missão, Visão e Valores 

A Missão da ANF 

Representar as farmácias comunitárias e impactar a saúde das pessoas através da 

inovação no setor.  

A nossa missão é representar as farmácias comunitárias em Portugal, promovendo a sua 

capacitação e desenvolvimento contínuo como rede de saúde de proximidade. Atuamos 

com foco na inovação, antecipando tendências e liderando a implementação de soluções 

que aumentem a acessibilidade, a segurança e a qualidade de vida das pessoas, 

reforçando a união das farmácias à sociedade.   

A nossa Visão 

Fazer das farmácias um pilar de proximidade, inovação e sustentabilidade na saúde.  

Queremos ser a força impulsionadora do desenvolvimento das farmácias comunitárias, 

promovendo um modelo de farmácia cada vez mais próximo, inovador e integrado no 

ecossistema de saúde, contribuindo para a sustentabilidade do sistema e para a melhoria 

dos resultados em saúde da população.   

Os nossos Valores 

¶ Coesão  

A base da ANF são os princípios associativos de união setorial, promovendo a colaboração 

e solidariedade entre as farmácias, essencial para a coesão territorial, assegurando a 

prestação de cuidados de saúde de proximidade.  
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¶ Inovação  

Acreditamos que a inovação baseada na evidência impulsiona o futuro das farmácias. 

Desde novas tecnologias até práticas de saúde mais eficientes, estamos comprometidos 

em garantir que a inovação seja constante e significativa, concretizando a liderança no 

setor.  

¶ Compromisso  

Assumimos rigorosos compromissos com as farmácias, profissionais de saúde, entidades 

do setor, decisores políticos e com a população, criando sinergias que resultam no 

desenvolvimento do setor e em melhores resultados em saúde.  

¶ Transparência  

Atuamos com clareza e abertura para construir confiança com os nossos parceiros, 

farmácias e comunidades. Acreditamos que a transparência fortalece a nossa 

credibilidade e a influência construtiva do setor.  

6.2. Princípios da decisão ética  

Os colaboradores da ANF são diariamente confrontados com decisões que exigem 

discernimento, responsabilidade e coerência com os valores da organização.  

A decisão ética na ANF assenta na capacidade de analisar cada situação de forma 

consciente, considerando não apenas o cumprimento formal das regras, mas também o 

impacto das decisões nas pessoas, na organização, no setor e na sociedade.  

Sempre que surjam dúvidas, dilemas ou situações sensíveis, espera -se que cada 

colaborador reflita , antes de agir , sobre a adequação da sua decisão à luz dos valores da 

ANF, do enquadramento legal e das potenciais consequências da sua atuação.  
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A ANF promove um ambiente de confiança, no qual pedir esclarecimento, questionar e 

dialogar são comportamentos valorizados. As situações comunicadas são tratadas  com 

reserva e respeito, assegurando a análise e o adequado enquadramento de cada caso.  

6.3. Responsabilidade dos colaboradores  

No exercício das suas funções, todos os colaboradores da ANF são responsáveis por atuar 

de forma íntegra, responsável e alinhada com os valores da organização. O cumprimento 

deste Código é uma responsabilidade partilhada, traduzindo -se na forma como cada 

colaborador toma decisões, exerce as suas funções, se relaciona com colegas e terceiros 

e reage perante dúvidas, riscos ou situações de incumprimento.  

Em particular, espera-se que os colaboradores : 

¶ Conheçam, compreendam e cumpram os princípios do presente Código, bem como 

as políticas e procedimentos d a ANF aplicáveis à sua atividade;  

¶ Atuem em conformidade com a lei, com o presente  Código  e com os valores da ANF; 

¶ Questionem e procurem esclarecimento sempre que surjam dúvidas, dilemas 

éticos ou situações de risco;  

¶ Comuniquem, de boa -fé, situações reais ou potenciais de incumprimento da lei, d o 

Código ou das políticas internas, utilizando os canais disponibilizados  para o efeito; 

¶ Reconheçam que a aplicação efetiva do Código depende do contributo responsável 

de todos.  

6.4. Responsabilidade da s liderança s 

As funções de liderança, gestão ou supervisão assume m uma responsabilidade reforçada 

na promoção e consolidação de uma cultura ética , de integridade  e de confiança  na ANF. A 
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liderança tem um papel determinante na forma como os princípios do Código são vividos e 

aplicados no contexto organizacional.  

Espera-se que a liderança:  

¶ Lidere pelo exemplo, adotando comportamentos coerentes com os valores da ANF 

e promovendo decisões éticas e responsáveis;  

¶ Conheça de forma aprofundada este  Código, as políticas internas aplicáveis e o 

enquadramento legal relevante para a sua área de atuação;  

¶ Assegure que as suas equipas conhecem, compreendem e aplicam o Código, a 

legislação e as políticas relevantes no exercício das suas funções;  

¶ Promova um ambiente de confiança, abertura e diálogo, incentivando a partilha de 

dúvidas e o reporte de preocupações  pelas suas equipas ; 

¶ Constitua um ponto de referência para a sua equipa, assegurando que os seus 

membros sabem que podem recorrer à liderança para esclarecer  dúvidas e 

expressar preocupações  em matérias de ética e compliance , sem receio de 

retaliação , sendo essas questões ouvidas e tratadas com seriedade,  

imparcialidade e responsabilidade ; 

¶ Não tolere nem pratique qualquer forma de retaliação contra quem, de boa -fé, 

coloque questões ou reporte preocupações;  

¶ Não incentive nem permita a obtenção de resultados através de práticas contrárias 

à lei, ao presente  Código ou às políticas da ANF; 

¶ Reporte e contribua ativamente para a resolução de potenciais violações da lei, 

deste Código ou das políticas internas.  

7. Integridade no local de trabalho  

Na ANF, todos são responsáveis por promover um ambiente de trabalho assente na 

integridade  e na inclusão promovendo a igualdade de oportunidades, a valorização da 

diversidade , o respeito pela dignidade e pelos direitos de todas as pessoas.  

Cada colaborador tem um papel ativo na criação de um ambiente profissional seguro, 

saudável e inclusivo, onde todos se sintam valorizados, respeitados e reconhecidos pelas 

suas contribuições, livres de intimidação, assédio, discriminação ou qualquer 

comportamento incompatível com os princípios da ANF.  

Agir com integridade no ambiente de trabalho significa também promover relações 

baseadas na confiança, na cooperação e no respeito mútuo, contribuindo para uma cultura 

organizacional que reflete os valores da ANF. 
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7.1. Diversidade, equidade e inclusão  

A ANF promove a  diversidade, a equidade e a inclusão nas relações profissionais, 

assegurando a igualdade de oportunidades, o tratamento justo e  o respeito pela dignidade 

de todas as pessoas.  Valoriza igualmente uma cultura de respeito mútuo e colaboração, 

assente n o diálogo e na convivência profissional saudável . 

A ANF rejeita  qualquer forma de discriminação , direta ou indireta , independentemente da 

sua forma ou fundamento.  

 

O que entendemos por diversidade, equidade e inclusão : 

A diversidade, a equidade e a inclusão traduzem -se no reconhecimento, no respeito e na 

valorização das diferenças individuais, garantindo igualdade de oportunidades e 

tratamento justo para todas as pessoas. Incluem, entre outros aspetos, a não 

discriminação com base na idade, sexo, identidade ou expressão de género, orientação 

sexual, origem étnica ou racial, cor, nacionalidade, religião ou crença, convicções políticas, 

filiação sindical, estado civil, deficiência ou qualquer outra condição pessoal ou social 

legalmente protegida.  

 

Práticas ou decisões não discriminatórias devem igualmente ser salvaguardadas ao longo 

do ciclo de vida profissional do colaborador. As decisões relativas ao recrutamento, 

desenvolvimento, avaliação , progressão profissional  e cessação de função  devem basear-

se em critérios objetivos, como competências, mérito e desempenho, assegurando 

condições equitativas e transparentes para todos.  

Este compromisso encontra -se refletido n o presente Código , nas políticas e 

procedimentos  da Direção de Pessoas e Cultura Organizacional e nas normas internas 

aplicáveis, que estabelecem critérios objetivos, transparentes e equitativos no ciclo de 

vida profissional . 

Promover a diversidade, a equidade e a inclusão é uma responsabilidade partilhada. Cada 

colaborador deve: agir com respeito, isenção e imparcialidade;  contribuir para um 

ambiente profissional saudável e inclusivo; evitar comportamentos ou linguagem 

discriminatória, ofensiva ou segregadora ; participar ativamente na promoção de práticas 

justas e equitativas; t ratar colegas, clientes, parceiros e fornecedores com dignidade e 

urbanidade.  

A ANF valoriza um ambiente de trabalho colaborativo, no qual a diversidade de perspetivas 

é reconhecida como um fator de enriquecimento e inovação.  
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7.2. Respeito pelos direitos humanos  

A ANF orienta a sua atuação pelos princípios consagrados na Declaração Universal dos 

Direitos Humanos e nas normas internacionais aplicáveis em matéria de direitos humanos 

e trabalho digno , e promove relações profissionais assentes no respeito pela dignidade, 

liberdade e integridade de todas as pessoas.  A organização rejeita qualquer prática que 

possa contribuir , direta ou indiretamente,  para violações de direitos humanos  no âmbito 

das atividades e relações comerciais  da ANF. 

Este compromisso orienta a forma como trabalhamos internamente e como nos 

relacionamos com parceiros, prestadores de serviços e demais terceiros . Espera-se que 

todos os que atuam em nome da ANF observem os mesmos padrões de condut a. 

A ANF não tolera qualquer forma de violação dos direitos humanos, incluindo práticas de 

discriminação, assédio, intimidação, abuso de autoridade, exploração, trabalho forçado ou 

infantil, ou qualquer outro comportamento que atente contra a dignidade e os direitos 

fundament ais das pessoas. 

 

No contexto da ANF, os direitos humanos traduzem -se, entre outros aspetos, no direito a:  

¶ Ser tratado com dignidade, respeito e igualdade;  

¶ Trabalhar em condições justas, seguras e saudáveis;  

¶ Ver respeitada a sua integridade física e psicológica, bem como a sua privacidade;  

¶ Expressar  opiniões e preocupações de forma responsável  e respeitosa , sem receio 

de retaliação;  

¶ Beneficiar de um ambiente de trabalho que promova o bem -estar, a segurança e o 

respeito mútuo.  

 

7.3. Prevenção do assédio  

A ANF promove um ambiente de trabalho livre de assédio, in timidação e outros 

comportamentos abusivos. A prevenção do assédio é uma responsabilidade partilhada e 

contribui para relações profissionais saudáveis, seguras e respeitado ras.  

Não é admissível qualquer forma de assédio, intimidação ou comportamento abusivo, 

independentemente da sua natureza , frequência ou origem.  
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O que entendemos por assédio : 

O assédio corresponde à prática de comportamentos indesejados, repetidos ou pontuais, 

que tenham como objetivo ou efeito constranger, humilhar, intimidar, ofender ou criar um 

ambiente hostil, degradante ou desestabilizador. Pode assumir forma verbal, não verbal, 

escrita, digital, psicológic a ou física, incluindo , entre outros , comentários ofensivos ou 

humilhantes , intimidação, isolamento deliberado, ameaças, abuso de autoridade , 

contactos  físicos indesejados  ou condutas de natureza sexual não solicitadas . 

 

Estes comportamentos são inadmissíveis , independentemente de ocorrerem entre 

colegas, superiores hierárquicos, subordinados, parceiros , prestadores de serviços  ou 

outros terceiros, mesmo quando apresentados sob a forma de comentários informais ou 

práticas culturalmente normalizadas.  

A prevenção e o tratamento de situações de assédio são enquadrados pelo presente 

Código e pelos mecanismos internos de reporte e acompanhamento disponibilizados pela 

ANF, podendo ser complementados por normas e procedimentos internos específicos.  

7.4. Saúde, segurança e bem-estar  no trabalho   

A ANF promove um ambiente de trabalho que protege a saúde, a segurança e o bem -estar 

das pessoas. Colocar as pessoas no centro das nossas decisões significa promover 

condições de trabalho segur as, saudáveis, respeitador as e equilibrad as, onde todos 

possam desempenhar as suas funções com dignidade, confiança e qualidade de vida.  

 

O que entendemos por saúde, segurança e bem -estar no trabalho : 

A saúde, a segurança e o bem-estar no trabalho correspondem ao conjunto de condições 

físicas, psicológicas e organizacionais que permitem o exercício da atividade profissional 

de forma segura, saudável e equilibrada. Incluem, entre outros aspetos, a preven ção de 

riscos profissionais, a proteção da integridade física e psicológica, o respeito pelos tempos 

de descanso e a atenção ao impacto do trabalho na saúde mental e emocional.  

 

Zelamos por  condições de trabalho seguras e adequadas às atividades desenvolvidas, 

adotando uma abordagem preventiva na identificação e mitigação de riscos profissionais. 

Valorizamos o equilíbrio entre a vida profissional e pessoal, respeitando os tempos de 

descanso,  recuperação e desconexão, promoção d o bem -estar físico, psicológico e 

emocional, incluindo a atenção à saúde mental no contexto profissional.  
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Na ANF, não é aceitável ignorar  ou desvalorizar regras de saúde e segurança, mesmo 

perante pressões por resultado s, nem colocar em risco a própria segurança ou a de 

terceiros através de comportamentos imprudentes ou negligentes. Não se tolera a 

normalização de situações de sobrecarga excessiva, stresse  prolongado ou esgotamento, 

a desconsideração de sinais de mal -estar físico ou psicológico, próprios ou de colegas, 

nem a criação ou manutenção de contextos de trabalho que comprometam a dignidade, a 

saúde ou o equilíbrio das pessoas.  

A utilização inadequada de substâncias que possam comprometer a capacidade física, 

mental ou comportamental representa igualmente um risco para o próprio colaborador, 

para terceiros e para a organização.  

Nesse contexto, é expressamente proibido : 

¶ Possuir, utilizar, distribuir, transacionar ou facilitar o acesso a substâncias ilegais ou 

proibidas nas instalações d a ANF ou no exercício de atividades profissionais, 

independentemente do local onde estas ocorram;  

¶ Desempenhar funções sob o efeito de álcool, drogas ilícitas ou qualquer outra 

substância que possa afetar a capacidade de julgamento, atenção, coordenação 

ou desempenho profissional.  

Espera-se que todos os colaboradores adotem comportamentos responsáveis e seguros 

no exercício das suas funções, cumpram as orientações aplicáveis e contribuam para a 

prevenção de riscos profissionais.  

8. Integridade n as atividades  

8.1. Preservação da confiança e da credibilidade da 

ANF 

A confiança e a credibilidade da ANF são ativos essenciais , construídos ao longo do tempo 

através de uma atuação consistente, responsável e alinhada com os valores da 

organização . A forma como cada colaborador, dirigente ou representante da ANF age  no 

exercício das suas funções ou em contextos relacionados com a atividade profissional , 

contribui diretamente para a perceção que os associados, parceiros, entidades públicas e 

a sociedade têm da ANF. Preservar essa reputação  exige integridade, transparência e 

sentido de responsabilidade em todas as interações, decisões e comunicações.  

Neste sentido,  os colaboradores não devem : 

¶ Falar, atuar ou assumir compromissos em nome da ANF sem a devida autorização; 

¶ Divulgar informação incorreta, enganosa ou sensível;  
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¶ Utilizar redes sociais (institucionais e /ou pessoais) ou outros meios públicos de 

forma irresponsável ou desalinhada com os valores e orientações da ANF;  

¶ Omitir, minimizar ou deixar de reportar situações com potencial impacto negativo 

na confiança, na credibilidade ou na reputação da ANF.  

A ANF compromete-se a promover uma atuação responsável, prudente e coerente com os 

seus valores, incentivando práticas que reforcem a confiança nas relações internas e 

externas e assegurando uma comunicação institucional alinhada, transparente e rigorosa.  

 

Responsabilidades do  colaborador : 

¶ Atuar com integridade, rigor e sentido institucional;  

¶ Assegurar coerência entre o que diz e o que faz, em todas as interações 

profissionais  internas e externas ; 

¶ Distinguir claramente opiniões pessoais de posições institucionais da ANF;  

¶ Respeitar os processos, orientações e autorizações internas aplicáveis;  

¶ Adotar uma postura prudente e responsável em qualquer comunicação pública ou 

publicação da sua autoria , observando os deveres de lealdade, confidencialidade, 

urbanidade e respeito ; 

¶ Evitar  comportamentos ou declarações suscetíveis de comprometer a reputação, a 

credibilidade e a confiança na ANF, ou a dignidade dos seus colaboradores.  

 

8.1.1. Comunicação respon sável  

Reconhecemos que os meios digitais e as redes sociais fazem parte do quotidiano 

profissional e pessoal. A ANF respeita a liberdade de expressão individual, exercida de 

forma responsável e compatível com os deveres de lealdade, confidencialidade, 

integridad e e respeito institucional.  

Antes de publicar, partilhar ou comentar conteúdos, cada colaborador deve ponderar se a 

informação pode  ser percecionada por terceiros como estando associada à ANF  e se 

poderá afetar, direta ou indiretamente, a reputação, credibilidade ou a confiança que os 

seus stakeholders depositam na organização.  

Proteger a reputação da ANF é uma responsabilidade partilhada. Agir com prudência, 

transparência e sentido institucional, incluindo na comunicação e em ambientes digitais, 

é essencial para preservar a confiança e a credibilidade da organização.  



Código de Conduta e Ética Profi ssional do Grupo ANF 

 

Direção de Risco e Compliance 18 

8.2. Transparência quanto  a conflito s de interesses  

No exercício das suas funções, colaboradores, dirigentes e membros dos órgãos sociais da 

ANF podem, em determinadas circunstâncias, deparar -se com situações em que 

interesses pessoais, familiares, profissionais ou financeiros possam  interferir, ou 

aparentar interferir , com uma atuação isenta, objetiva e alinhada com os interesses da ANF. 

A transparência na identificação e na gestão destas situações é essencial para preservar 

a integridade dos processos, a credibilidade institucional e a confiança das partes  

interessadas.  

Um conflito de interesses ocorre quando interesses privados influenciam, ou podem 

razoavelmente ser percecionados  como influenciando , decisões, comportamentos ou 

processos profissionais. A existência de um conflito de interesses não constitui, por si só, 

uma infração. O risco surge quando essas situações não são identificadas, comunicadas e 

tratadas de forma adequada, podendo compromet er a imparcialidade, a equidade dos 

processos e a confiança na atuação da ANF. 

Os conflitos de interesse podem ser reais, potencia is, ou aparentes, sendo qualquer uma 

destas situações considerada relevante e de carácter de reporte obrigatório.  

Os colaboradores não devem:  

¶ Deixar que interesses pessoais, familiares, profissionais ou financeiros 

influenciem, ou aparentem influenciar, decisões ou comportamentos profissionais;  

¶ Intervir em decisões, processos ou atividades sempre que exista risco de 

comprometimento da isenção, objetividade ou independência;  

¶ Omitir, minimizar ou deixar de comunicar situações reais, potenciais ou aparentes 

de conflito s de interesses.  

A declaração de situações de conflitos de interesse próprias assume um carácter 

obrigatório , devendo para o efeito ser utilizada a aplicação Formulários RGPC - Power Apps. 

A transparência e a gestão adequada s de conflitos de interesses são asseguradas através 

do Código , da Política Anticorrupção d a ANF e dos  mecanismos internos aplicáveis, em 

conformidade com os princípios de integridade, independência e responsabilidade que 

orientam a atuação na ANF. 

A ANF compromete-se a promover uma cultura de transparência e isenção, assegurando 

que os processos de decisão são conduzidos de forma objetiva, independente e livres de 

influências indevidas, em particular em contextos suscetíveis de envolver conflitos de  

interesses.  

 

 

https://apps.powerapps.com/play/e/default-f9082694-5379-4912-bbe1-1c5e9b6737d7/a/f1bdcc88-399a-4c26-b2e8-65c93487fa0e?tenantId=f9082694-5379-4912-bbe1-1c5e9b6737d7&hint=93ed5c47-7158-435c-a924-2c8193b2354e&sourcetime=1742485341280
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Responsabilidades do colaborador : 

¶ Atuar de forma imparcial, colocando os interesses da ANF acima de interesses 

pessoais ou de terceiros;  

¶ Comunicar, de forma atempada, qualquer situação real, potencial ou aparente de 

conflito de interesses que possa afetar a sua atuação ou os processos em que 

participe;  

¶ Abster -se de intervir em decisões ou processos sempre que exista risco de 

comprometimento da sua isenção ou objetividade;  

¶ Colaborar de forma transparente na análise e gestão das situações comunicadas.  

 

8.3. Prevenção da corrupção e infrações conexas  

A ANF compromete -se a cumprir a legislação aplicável em matéria de prevenção da 

corrupção, incluindo o Regime Geral de Prevenção da Corrupção, adotando medidas 

destinadas a prevenir, identificar e mitigar riscos de corrupção e infrações conexas.  

A ANF promove uma atuação íntegra e rejeita qualquer forma de  corrupção ou infrações 

conexas. Estas práticas, para além de ilegais, comprometem a confiança nas instituições, 

fragilizam a integridade das relações económicas e prejudicam o desenvolvimento 

sustentável, o bem -estar das comunidades e a credibilidade das organizações.  A 

prevenção da corrupção é, por isso, um elemento central da integridade nos negócios e da 

atuação responsável da ANF. 

Para efeitos deste Código, a corrupção e as infrações conexas abrangem comportamentos 

destinados a influenciar decisões, obter vantagens indevidas ou criar situações de 

favorecimento, direta ou indiretamente, no setor público ou privado, incluindo, 

designa damente, o suborno, o tráfico de influência, os pagamentos de facilitação e a 

concessão ou aceitação de vantagens indevidas, nos termos da legislação aplicável.  

Não é permitido:  

¶ Oferecer, prometer, conceder, solicitar ou aceitar vantagens indevidas, monetárias 

ou não monetárias, com o objetivo de influenciar decisões ou obter benefícios 

ilegítimos;  

¶ Recorrer a pagamentos de facilitação, subornos, favores ou quaisquer outras 

práticas ilícitas, direta ou indiretamente;  

¶ Utilizar terceiros para praticar atos que seriam proibidos se realizados diretamente;  

¶ Omitir, minimizar ou deixar de comunicar indícios, suspeitas ou situações 

suscetíveis de configurar corrupção ou infrações conexas.  
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A prevenção da corrupção e de infrações conexas é assegurada através d o presente  

Código , da Política Anticorrupção d o grupo ANF e dos mecanismos internos aplicáveis, em 

conformidade com a legislação em vigor e com os princípios de integridade, transparência 

e responsabilidade que orientam a atuação da ANF. 

A ANF compromete-se a adotar uma abordagem estruturada e proporcional aos riscos da 

sua atividade, promovendo a prevenção, deteção e mitigação de riscos de corrupção e 

infrações conexas, bem como a aplicação consistente das regras, orientações e controlos 

internos. Compromete -se igualmente a assegurar a realização de análises de integridade 

e risco de terceiros, nos termos das orientações internas aplicáveis, antes da contratação, 

subcontratação ou do estabelecimento de parcerias, garantindo a aplicação de medidas 

de mitigação adequadas.  

A ANF promove ainda a sensibilização e a formação contínua sobre riscos de corrupção e 

infrações conexas, reforçando uma cultura de integridade, transparência e reporte 

responsável.  

 

Responsabilidades do colaborador : 

¶ Agir com integridade, vigilância e sentido de responsabilidade no exercício das suas 

funções;  

¶ Cumprir rigorosamente as regras aplicáveis em matéria de ofertas, hospitalidade s, 

donativos, patrocínios e interações com entidades públicas ou privadas;  

¶ Cooperar na identificação, prevenção e mitigação de riscos de corrupção e 

infrações conexas;  

¶ Comunicar, de forma atempada , e de boa -fé, qualquer situação, indício ou 

comportamento suscetível de violar este Código , a Política Anticorrupção do ANF, 

ou a legislação aplicável;  

¶ Abster -se de participar em decisões ou práticas que possam configurar ou 

aparentar situações de corrupção ou favorecimento indevido.  

 

8.4. Aceitação e oferta de  presentes empresariais  e 

hospitalidades  

Na ANF, a oferta e a aceitação de presentes empresariais  e hospitalidades devem ocorrer 

de forma transparente, responsável e alinhada com os princípios de integridade e 

imparcialidade que orientam a sua atuação. Estas práticas, quando não são devidamente  

avaliadas e geridas, podem gerar perceções de favorecimento indevido, comprometer a  
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imparcialidade e  objetividade das decisões de negócio e colocar em causa a integridade 

das relações profissionais.  

Para efeitos d o Código, entendem -se por ofertas e hospitalidades, designadamente, a 

entrega ou receção de presentes, refeições, convites para eventos, viagens, alojamento 

ou outras formas de cortesia profissional. Embora possam ser socialmente aceites e 

legítimas em dete rminados contextos, estas práticas exigem uma avaliação criteriosa , 

uma vez que podem criar expectativas de tratamento preferencial ou ser utilizadas para 

influenciar decisões.  

Não é admissível: 

¶ Oferecer ou aceitar presentes empresariais  ou hospitalidades que sejam 

inadequadas ao contexto profissional, excessiv os, desproporcionais ou sem 

justificação legítima;  

¶ Oferecer ou aceitar presentes empresariais  ou hospitalidades com o objetivo de 

influenciar, ou aparentar influenciar, decisões comerciais, contratuais ou 

institucionais;  

¶ Aceitar ofertas ou hospitalidades que possam comprometer, ou aparentar 

comprometer, a imparcialidade, a independência ou a integridade na atuação 

profissional;  

¶ Omitir, minimizar ou deixar de comunicar situações relacionadas com ofertas ou 

hospitalidades que possam representar risco de conflito de interesses, corrupção, 

infrações conexas ou danos reputacionais.  

A declaração de ofertas ou aceitações assume um carácter obrigatório , devendo para o 

efeito ser utilizada a aplicação Formulários RGPC - Power Apps. 

A gestão de ofertas e hospitalidades é assegurada através do presente  Código , da Política 

Anticorru pção do  grupo  ANF e das orientações e procedimentos internos aplicáveis, que 

definem os princípios, limites e condições para a oferta e aceitação destas práticas, como 

medida de prevenção de riscos de corrupção, conflitos de interesses , infrações conexas e 

impactos reputacionais.  

A ANF compromete -se a promover uma abordagem prudente e transparente neste 

domínio, assegurando critérios claros, proporcionais e alinhados com a legislação aplicável 

e as boas práticas de integridade nos negócios.  

 

 

 

 

https://apps.powerapps.com/play/e/default-f9082694-5379-4912-bbe1-1c5e9b6737d7/a/f1bdcc88-399a-4c26-b2e8-65c93487fa0e?tenantId=f9082694-5379-4912-bbe1-1c5e9b6737d7&hint=93ed5c47-7158-435c-a924-2c8193b2354e&sourcetime=1742485341280


Código de Conduta e Ética Profi ssional do Grupo ANF 

 

Direção de Risco e Compliance 22 

 

Responsabilidades do colaborador : 

¶ Atuar com prudência, transparência e bom senso na oferta ou aceitação de ofertas 

e hospitalidades;  

¶ Avaliar se a oferta ou hospitalidade é adequada ao contexto profissional, razoável e 

proporcional;  

¶ Assegurar que qualquer oferta ou hospitalidade respeita as orientações internas 

aplicáveis;  

¶ Comunicar, de forma atempada, situações relacionadas com ofertas ou 

hospitalidades que possam suscitar dúvidas quanto à sua adequação ou 

conformidade.  

 

8.5. Patrocínios e do ações  

A ANF reconhece o valor social dos donativos e das iniciativas de solidariedade, bem como 

a relevância dos patrocínios enquanto instrumentos de apoio a atividades de interesse 

para o setor e para a comunidade. Estas iniciativas devem, contudo, ser conduzid as com 

rigor, transparência e responsabilidade, assegurando que não são utilizadas como meio de 

obtenção de vantagens indevidas, influência imprópria ou favorecimento ilegítimo.  

Os patrocínios e doações  concedidos pela ANF devem estar alinhados com a sua missão, 

visão e valores, bem como os objetivos institucionais, respeitando a legislação aplicável e 

os princípios éticos que orientam a atuação do Grupo. Em nenhuma circunstância podem 

ser utilizados para contornar regras, influenciar decisões, criar dependências ou sustentar 

situações de conflito s de interesses, reais ou aparentes.  

Os colaboradores não devem:   

¶ Conceder patrocínios  ou doações  com o objetivo de influenciar, ou aparentar 

influenciar, decisões comerciais, contratuais ou institucionais;  

¶ Utilizar patrocínios  ou doações  como forma de obter vantagens indevidas, criar 

dependências ou favorecer terceiros;  

¶ Conceder patrocínios  ou doações  sem uma finalidade legítima , que não estejam 

alinhados com os objetivos institucionais da ANF , ou que sejam concedidos  de 

forma não transparente ; 

¶ Omitir, minimizar ou deixar de comunicar situações relacionadas com patrocínios  

ou doações  que possam representar riscos legais, éticos ou reputacionais.  

A declaração de patrocínios ou doações assume um carácter obrigatório, 

independentemente do valor , devendo para o efeito ser utilizada a aplicação Formulários 

RGPC - Power Apps. 

https://apps.powerapps.com/play/e/default-f9082694-5379-4912-bbe1-1c5e9b6737d7/a/f1bdcc88-399a-4c26-b2e8-65c93487fa0e?tenantId=f9082694-5379-4912-bbe1-1c5e9b6737d7&hint=93ed5c47-7158-435c-a924-2c8193b2354e&sourcetime=1742485341280
https://apps.powerapps.com/play/e/default-f9082694-5379-4912-bbe1-1c5e9b6737d7/a/f1bdcc88-399a-4c26-b2e8-65c93487fa0e?tenantId=f9082694-5379-4912-bbe1-1c5e9b6737d7&hint=93ed5c47-7158-435c-a924-2c8193b2354e&sourcetime=1742485341280
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A concessão de patrocínio s e doações  é assegurada através deste  Código, da Política 

Anticorrupção do grupo ANF e das orientações e procedimentos internos aplicáveis, que 

estabelecem critérios de legitimidade, independência, proporcionalidade, transparência e 

rastreabilidade das iniciativas apoiadas.  

No âmbito dos patrocínios e doações , a ANF assegura que os acordos  celebrados são 

previamente analisados pelas áreas competentes, de forma a garantir a sua legalidade, 

adequação e alinhamento com os princípios deste  Código . 

A ANF compromete-se a assegurar que os patrocínios e doações  são avaliados e decididos 

de forma independente, objetiva e transparente, promovendo uma atuação responsável e 

alinhada com os princípios de integridade nos negócios e de responsabilidade social.  

 

Responsabilidades do colaborador : 

¶ Atuar com rigor, prudência e transparência na proposta, análise ou gestão de 

donativos e patrocínios;  

¶ Assegurar que qualquer iniciativa está alinhada com a missão, valores e objetivos 

institucionais da ANF;  

¶ Respeitar as orientações e procedimentos internos aplicáveis;  

¶ Comunicar, de forma atempada, situações que suscitem dúvidas quanto à 

adequação, legitimidade ou enquadramento de donativos ou patrocínios.  

 

8.6. Prevenção da fraude e de outras atividades ilícitas  

A ANF rejeita qualquer forma de fraude ou de outras atividades ilícitas. Estas práticas 

comprometem a integridade da organização, colocam em risco os seus recursos 

económico -financeiros  e patrimoniais, fragilizam os sistemas de controlo interno e afetam 

negativamente a confiança das partes interessadas. Para além do impacto interno, a 

fraude prejudica a transparência económica, promove distorções no mercado, retirando 

valor ao capital de confiança que é construído e se procura construir em todas as 

organizações.  

Para efeitos deste Código, entende -se por fraude qualquer ação ou omissão intencional , 

distorção da verdade em processos, registos, informações ou decisões, com o intuito de 

obter  uma vantagem indevida  ou causar prejuízo a qualquer entidade do  grupo  ANF ou a 

terceiros  com quem estas entidades se relacionem .  

As atividades ilícitas podem assumir diversas formas, incluindo a falsificação ou 

manipulação de documentos e dados, o uso indevido de recursos, a prestação de 

informações falsas, a apropriação indevida de bens,  dados ou serviços, a fraude em 
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despesas, reembolsos ou benefícios, assim como quaisquer outras condutas que violem a 

lei ou as normas internas aplicáveis.  

Não é permitido:  

¶ Praticar, facilitar ou encobrir atos de fraude ou outras atividades ilícitas;  

¶ Utilizar recursos financeiros, materiais ou lógicos (sistemas e dados) da ANF de 

forma indevida ou para fins não autorizados;  

¶ Falsificar, manipular ou omitir informação, registos, relatórios ou documentos;  

¶ Contornar ou fragilizar mecanismos de controlo interno, validação ou segregação 

de funções;  

¶ Omitir, minimizar ou deixar de comunicar suspeitas ou indícios de fraude ou 

atividades ilícitas.  

A prevenção da fraude e de outras atividades ilícitas é assegurada através do presente 

Código e dos mecanismos de controlo interno aplicáveis, orientados para a deteção 

atempada de irregularidades, a adequada segregação de funções, a validação e aprovação 

de operações relevantes e a monitorização de riscos associados a processos críticos, de 

forma proporcional à natureza, dimensão e complexidade das atividades da ANF.   

As políticas e procedimentos financeiros, incluem regras específicas destinadas a 

estabelecer  mecanismos de controlo interno aplicáveis  a diversas situações . Regras que 

não se sobrep õem ao presente Código, mas que o complementam, contribuindo para a 

mitigação de situações de risco aqui identificados.  

A ANF compromete-se a promover uma cultura de rigor, responsabilidade e transparência 

na gestão dos seus recursos e na condução das suas atividades, assegurando a fiabilidade 

da informação financeira, operacional e institucional. Compromete -se igualmente a 

manter e a aperfeiçoar mecanismos de prevenção, deteção e resposta a situações de 

fraude ou atividades ilícitas, incentivando uma cultura de reporte responsável.  

 

Responsabilidades do colaborador:  

¶ Atuar com rigor, honestidade e responsabilidade na utilização de recursos 

financeiros, materiais e informativos  da ANF; 

¶ Assegurar que todos os registos, relatórios e documentos refletem, de forma 

verdadeira, completa e atempada, as operações realizadas;  

¶ Cumprir as regras e orientações aplicáveis em matéria de controlo interno, gestão 

financeira, reporte e prestação de informação;  

¶ Colaborar de forma transparente com auditorias internas ou externas, inspeções e 

processos de verificação;  
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¶ Seguir os mecanismos de controlo interno previstos no presente Código, e nas 

demais pol íticas internas existentes nas respetivas áreas, adotando uma conduta 

vigilante e proativa na promoção de comportamentos éticos ; 

¶ Comunicar, de forma atempada e de boa -fé, quaisquer suspeitas, indícios ou 

situações que possam configurar fraude ou outras atividades ilícitas.  

 

8.7. Práticas de marketing e comunicação  

A ANF promove práticas de marketing, publicidade e comunicação externa assentes na 

veracidade da informação, na transparência das mensagens e no respeito pelos 

destinatários da comunicação. A forma como comunicamos influencia diretamente a 

confiança dos associados, parceiros, clientes  e da sociedade. Assim, é essencial que todas 

as mensagens reflitam  integridade e que estejam alinhadas  com os valores da 

organização.  

As ações de marketing e comunicação devem ser concebidas e executadas com 

responsabilidade, assegurando adequação ao contexto, ao público -alvo e aos objetivos de 

comunicação, bem como o respeito pelas regras aplicáveis e pelos destinatários das 

mensagens.  

Os colaboradores não devem:  

¶ Divulgar informação falsa, enganosa, incompleta , sem fundamento e suporte 

científico  ou suscetível de induzir em erro;  

¶ Recorrer a práticas de marketing ou comunicação abusivas, manipuladoras ou 

desleais;  

¶ Explorar fragilidades, vulnerabilidades ou expectativas indevidas dos destinatários 

das comunicações;  

¶ Utilizar conteúdos ofensivos, discriminatórios ou que atentem contra a dignidade 

humana;  

¶ Realizar ações de comunicação ou publicidade em desconformidade com a 

legislação aplicável ou com os valores da ANF. 

As práticas de marketing e comunicação são asseguradas através deste  Código e das 

orientações intern as aplicáveis, em conformidade com a legislação em vigor e com os 

princípios éticos que orientam a atuação da ANF.  

A ANF compromete -se a assegurar que as ações de marketing e comunicação são 

conduzidas com respeito pela dignidade humana , evitando  estereótipos, mensagens 

discriminatórias ou conteúdos ofensivos, e refletindo os compromissos assumidos em 

matéria de responsabilidade social e sustentabilidade.  
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Responsabilidades do colaborador:  

¶ Atuar com rigor, ética e responsabilidade na conceção, aprovação ou divulgação de 

ações de marketing e comunicação;   

¶ Assegurar que as mensagens transmitidas são verdadeiras, claras, verificáveis e 

adequadas ao público -alvo; 

¶ Respeitar a legislação aplicável, bem como as orientações e procedimentos 

internos;  

¶ Sinalizar ou comunicar situações que possam colocar em causa a conformidade, a 

integridade ou a reputação da ANF. 

 

8.8. Práticas concorr enciais 

A ANF promove uma concorrência  leal, aberta e baseada no mérito, reconhecendo que o 

cumprimento das regras de concorrência é essencial para o funcionamento equilibrado do 

mercado e para a proteção dos clientes. A atuação do Grupo neste domínio assenta na 

independência, na ética e na responsabilidade das decisões comerciais, em conformidade 

com a legislação aplicável.  

A ANF compromete -se a cumprir a legislação aplicável em matéria de concorrência e 

antitrust  nos países em que desenvolve a sua atividade, assegurando que as suas 

estratégias, decisões comerciais e práticas de mercado são adotadas de forma autónoma 

e sem coordenação indevida com concorrentes.  

Compromete -se igualmente a não adotar comportamentos suscetíveis de distorcer o 

funcionamento do mercado, restringir a concorrência ou criar vantagens indevidas , bem 

como de  abusar de posições dominantes ou de influência significativa nos mercados em 

que atua.  

Estas relações desenvolvem -se em conformidade com o Código, com a legislação aplicável 

em matéria de concorrência e com as orientações internas que regulam a atuação 

comercial, a participação em mercados, a troca de informação e a interação com outros 

participantes do mercado . 

 

Responsabilidades do colaborador : 

¶ Atuar de forma independente e responsável na definição e execução de decisões 

comerciais, assegurando o cumprimento das regras de concorrência aplicáveis;  

¶ Respeitar os limites legais na interação com concorrentes, evitando qualquer 

contacto, troca de informação ou entendimento suscetível de influenciar preços, 
































